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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.105, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  público  municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº.
01/2022, bem como, sua regular homologação feita através
do Decreto Municipal nº 4.740/2022, publicado no Diário
Oficial  Eletrônico  (Edição  791)  em  data  de  21.12.2022
(pag.2/5) e sua devida prorrogação feita através do Decreto
Municipal  nº  5.064/2024,  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico (Edição 1285) em data de 13.12.2024 (pag.2/2);

CONSIDERANDO  que  através  do  Of íc io  nº
382/2025/2025 protocolado junto a esta Municipalidade sob
o nº 2886/2025, a servidora Ivete Ribeiro Mariano - Diretor
do  Departamento  Munic ipa l  de  Ass is tênc ia  e
Desenvolvimento Social,  informa sobre a necessidade da
recomposição  do  quadro  de  profissionais  da  Casa  Abrigo,
em  virtude  da  recente  exoneração  do  servidor  público
Domenico Brancati Neto - Agente de Proteção Social;

CONSIDERANDO  a  existência  de  classificados  no
Concurso  Público  nº  01/2024,  e  a  existência  de  vaga
demonstrada  pelo  Departamento  de  Recursos  Humanos,
em virtude da vacância apontada.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do Artigo 11, Inciso I, Parágrafo Único e
Artigo  12,  da  Lei  Municipal  nº.  2.024/91  fica  nomeada  a
seguinte  candidata  aprovada  para  o  cargo  público  de
caráter de provimento efetivo, a saber:

02 Agente de Proteção Social / Casa Abrigo
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO TOTAL

15º 23103
NADIA MASSOM DA SILVA
MOREIRA 21/02/1992 32,00

Art. 2º - A candidata ora nomeada, fica convocada para
até a data da posse, que deverá ocorrer no prazo de até 30
dias, contados da publicação do presente ato, prazo este
constante do Artigo 63 da Lei  Municipal  nº.  2.024/91,  e
ciente de que dentro deste prazo deverá se apresentar no
Departamento  de  Recursos  Humanos  do  Governo  do
Município de Buritama, durante o horário de expediente,
munido de documentos exigidos no referido Edital,  cujos
modelos estão disponíveis no site do Governo do Município
d e  B u r i t a m a
(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaadmis
são),

para  submeter  a  exame  médico  pré-admissional,
visando o processamento admissional.

Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  da
convocada no prazo mencionado no caput deste artigo será
considerado  como  desistência  do  mesmo,  e  a  não
comprovação  dos  requisitos  exigidos,  permitirão  ao
Governo do Município de Buritama revogar o presente ato
de  nomeação,  e,  nomear  e  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 20 de agosto de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.106, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  (a)  que  especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO que o Superintendente do Instituto
Previdência  Municipal  de  Buritama  –  IPREM,  através  do
Ofício  nº  52/2025-GS,  protocolado  junto  a  esta
Municipalidade  sob  o  nº  3632/2025,  nos  encaminha
Resolução  nº  16/2025  tratando  sobre  concessão  de
aposentadoria ao servidor José Antônio de Souza.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor público municipal

JOSE  ANTONIO  DE  SOUZA,  matrícula  185,  lotado  no
cargo  de  “Agente  de  Serviços”,  em  virtude  de  sua
aposentadoria voluntária, concedida junto ao Instituto de
Previdência Municipal – IPREM de Buritama.

Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no
artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo, nos termos do artigo 84, inciso V do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 01 de agosto de
2025.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 20 de agosto de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos
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Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.107, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo servidor José
Antônio de Almeida, através do protocolo nº 3791/2025.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conceder  ao  servidor  José  Antônio  de

Almeida ,  matr ícu la  2149,  lotado  no  cargo  de
“Encarregado do Setor Agrícola”, 15 (quinze) dias de
Licença Prêmio em gozo, durante o período de 12 a 26 de
agosto  de  2025,  com  fundamento  no  Artigo  130  e
seguintes, da Lei Municipal nº 2.024/91 e alterações que
lhe foi dada posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  inicial  do
período.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 20 de agosto de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.108, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pela  servidora
Juliana  Cristina  Rosante,  através  do  protocolo  nº
3889/2025.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conceder  a  servidora  Juliana  Cristina

Rosante ,  matr ícula  2268,  lotada  no  cargo  de
“Fonoaudiólogo”, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio em
gozo,  durante o período de 19.08.2025 a 02.09.2025,

com  fundamento  no  Artigo  130  e  seguintes,  da  Lei
Municipal  nº  2.024/91  e  alterações  que  lhe  foi  dada
posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  inicial  do
período.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 20 de agosto de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.109, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  (a)  que  especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO que o Superintendente do Instituto
Previdência  Municipal  de  Buritama  –  IPREM,  através  do
Ofício  nº  56/2025-GS,  protocolado  junto  a  esta
Municipalidade  sob  o  nº  3975/2025,  nos  encaminha
Resolução  nº  17/2025  tratando  sobre  concessão  de
aposentadoria a servidora Luzia Antônia da Silva.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora pública municipal

LUZIA  ANTONIA  DA  SILVA,  matrícula  230,  lotada  no
cargo  de  “Agente  de  Saúde”,  em  virtude  de  sua
aposentadoria voluntária, concedida junto ao Instituto de
Previdência Municipal – IPREM de Buritama.

Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no
artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo, nos termos do artigo 84, inciso V do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 12 de agosto de
2025.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 20 de agosto de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOSE
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Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.110, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

“Concede licença para tratar  de
assuntos de interesse particular,
ao servidor (a) que especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pelo  servidor
público municipal Ademir Magno, através do protocolo nº
3911/2025, no sentido de que seja concedida licença para
tratar de assuntos de interesse de ordem particular, sem
remuneração, conforme previsto no Estatuto dos Servidores
Públicos do Município.

CONSIDERANDO  o  parecer  favorável  tanto  pelo
Departamento  de  Recursos  Humanos,  quanto  pela
Procuradoria  Jurídica  do  Município.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor Ademir Magno,

matrícula  2543,  lotado  no  cargo  de  “Motorista  I”,  o
afastamento de suas atividades,  sem remuneração,  pelo
período de 03 (três) anos.

Art. 2º - A licença ora concedida baseia-se no artigo
127  da  Lei  Municipal  nº  2.024/91,  alterada  pela  Lei
Complementar nº 179/2019.

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  em 25 de
agosto de 2025.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama/SP, 22 de agosto de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
199/25  BTA  Data  de  Protocolo:  20/08/2025  CEVS:
350810801-872-000001-1-6 Data de Validade: 22/08/2026
Razão Social: GOVERNO DO MUNICIPIO DE BURITAMA Nome
Fantasia:  CAPS  I  –  Maria  Margarida  Tonchis  Capelari

CNPJ/CPF:  44.435.121/0001-31  Endereço  Rui  Arino  Della
Colleta, 235 – Centro Município: Buritama CEP: 15290-000
UF:  SP  -  Resp.  Legal:  Michele  dos  Santos  Farina  CPF:
338.***.***-59

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Sexta-Feira, 22 de Agosto de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao Protocolo:
190/25  BTA  Data  de  Protocolo:  25/07/2025  CEVS:
350810801-477-000002-1-3 Data de Validade: 22/08/2026
Razão Social: DROGARIA SÃO LUCAS BURITAMA LTDA – ME
Nome  Fantasia:  Drogaria  São  Lucas  CNPJ/CPF:
08.361.955/0001-86 Endereço Rui Barbosa, 839 – Centro
Município: Buritama CEP: 15290-000 UF: SP - Resp. Legal:
Renato de Souza Bispo CPF: 277.***.***-38

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

BURITAMA, Sexta-Feira, 22 de Agosto de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................
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